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DIRETORIA GERAL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR.
COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA, NESTA
DATA, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
Proc.: 2.351/07
Interessado: Comando de Policiamento da Capital.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.
Proc.: 2.639/07
Interessado: José Humberto Couto Batista e outros.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.
Proc: 2.764/07
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Solicitação para abertura de licitação.
Despacho: Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Licitação modalidade
pregão presencial – Fase Externa – Tipo menor preço –
Aquisição de poltronas de auditório para atender as
necessidades do Ministério Público de Alagoas.
Questionamento do valor do Termo de Referência. Diligência
do pregoeiro atendida pela Diretoria Administrativa. Valor
do Termo de Referência às fls. 03/05 em desacordo  com as
características do objeto requerido e fora do preço de
mercado face a exigência de  certificação da empresa e do
produto na ABNT. Apresentação de novas cotações às fls.
154, de acordo com as especificações exigidas no Edital.
Declaração do pregoeiro dando como vencedora do item 01
a empresa que apresentou o menor valor para a aquisição do
objeto . Encaminhamento do pregoeiro para a autoridade
superior adjudicar e homologar o certame . Necessidade da
vinculação ao edital. Objeto com especificações e
características próprias que justificam o valor cotado,
consoante informação da Diretoria de Apoio Administrativo,
como parâmetro para o termo de referência. Necessidade
de envio à Diretoria de Programação e Orçamento para
informar a existência de dotação orçamentária e financeira
para atender a despesa. Pelo deferimento de adjudicação e
homologação, após as recomendações ora exaradas”.
Proc.: 2.867/07
Interessado: TRT da 19ª Região.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.
Proc.: 2.881/07
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.
Proc.: 2.938/07
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª
Região.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.
Proc: 2.973/07
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo autorização.
Despacho: Em face da informação da DCF, de que não existe
dotação orçamentária para atender o pleito, arquive-se.
Proc.: 2.999/07
Interessado: Inácio Américo Pinho de Carvalho e outros.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Acato o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.

Proc: 3.020/07
Interessado: MAJ PM Carlos Antônio da Silva, Assessor
Adjunto da Assessoria Militar desta Procuradoria-Geral de
Justiça.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se à DCF para apreciação dos
comprobatórios das despesas e posterior baixa das
responsabilidades.
Proc.: 3.054/07
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo abertura de licitação.
Despacho: Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Licitação – Modalidade
Pregão Presencial – Fase Interna – Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustível para o exercício
de 2008. Justificada a necessidade da contratação. Existência
de dotação orçamentária. Minuta do Edital satisfaz as
exigências legais consoante Ato Normativo PGJ nº 06/2006,
Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06 e I.N.
103/2007 do DNRC – Departamento Nacional de Registro
de Comércio. Pela aprovação do material confeccionado,
após o cumprimento das alterações ora sugeridas, com ulterior
autorização do certame”.
Proc.: 3.074/07
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Serviço de troca de tecido
e revestimento de cadeiras e longarinas do Ministério Público.
Justificada a necessidade do serviço. Apresentação de 03
(três) orçamentos. Serviço de pequeno valor. Aplicação do
art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. Possibilidade de
contratação direta pelo menor preço. Pelo deferimento, após
o cumprimento das exigências ora exaradas”.
Proc.: 3.143/07
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Fornecimento de água
mineral, exercício de 2008, para o órgão ministerial. Compra
de pequeno valor. Aplicação do art. 24, inciso II da Lei nº
8.666/93. Apresentação de 03 (três) orçamentos.
Possibilidade de contratação direta pelo menor valor.
Necessidade de informação da disponibilidade orçamentária
e financeira para o atendimento da despesa. Pelo
deferimento”.
Proc: 3.144/07
Interessado: Arina Rosali Lins Cavalcanti.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela DP desta
Procuradoria-Geral de Justiça, oficie-se à interessada,
anexando-se cópia das mesmas. Após, arquive-se.
Proc.: 3.156/07
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Possibilidade jurídica de
formalização do primeiro Termo Aditivo do Contrato de
fornecimento de quentinha nº 12/07. Aumento de Quantitativo.
Acréscimo do valor dentro do parâmetro legal. Aplicação do
art. 65, I, letra “b” e seu parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93.
Pelo deferimento após as recomendações ora exaradas”.
Proc: 3.168/07
Interessado: Centro de Formação e Aperfeiçoamento
Funcional - CEFAF.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Formalização do Segundo
Termo Aditivo ao Convênio nº 01/06 de Cooperação Mútua
entre o Ministério Público do Estado de Alagoas por
intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça e a Fundação
Educacional Jaime de Altavila – FEJAL. Possibilidade de
prorrogação, face previsão da cláusula sétima do convênio

originário e disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Pelo deferimento, após o cumprimento das exigências, ora
exaradas”.
Proc: 3.169/07
Interessado: Centro de Formação e Aperfeiçoamento
Funcional - CEFAF.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Formalização do Segundo
Termo Aditivo ao Convênio nº 02/06 de Cooperação Mútua
entre o Ministério Público do Estado de Alagoas por
intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça e a Universidade
Federal de Alagoas – UFAL. Possibilidade de prorrogação,
face previsão da cláusula sétima do convênio originário e
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pelo
deferimento, após o cumprimento das exigências, ora
exaradas”.
Proc: 3.170/07
Interessado: Ana Patrícia Luz Santos, funcionária desta
Procuradoria-Geral de Justiça.
Assunto: Requerendo horário especial.
Despacho: Acato o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Hipótese de concessão
de horário especial para servidora lactante. Apresentação de
certidão de nascimento. Comprovação da idade do filho no
período da concessão. Pelo deferimento. Aplicação
subsidiária do art. 218 da Lei nº 5247/91. Ao Departamento
Pessoal para as devidas anotações e providências cabíveis”.
Proc: 3.174/07
Interessado:  Dr. Maurício André Barros Pitta, Promotor de
Justiça.
Assunto: Requerendo anotação em sua ficha funcional.
Despacho: Defiro. À DP para as medidas cabíveis. Após,
arquive-se.
Proc: 3.178/07
Interessado: Diretoria de Administrativa.
Assunto: Solicitação para abertura de licitação.
Despacho: À Comissão de Licitação para providenciar edital.
Proc: 3.181/07
Interessado: Lucas Martins Lima, Funcionário desta
Procuradoria-Geral de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro à vista da informação anexa. À DP para
anotar. Após, arquive-se.
Proc: 3.195/07
Interessado: Promotoria de Justiça Coletiva Especializada de
Defesa do Meio Ambiente
Assunto: Requerendo publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro. À DG para as providências cabíveis. Após,
arquive-se.
Proc: 3.207/07
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto: Requerendo publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro. À DG para as providências cabíveis. Após,
arquive-se.
A DIRETORA-GERAL DESTA PROCURADORIA-
GERAL
 DE JUSTIÇA, DRA. EVELINE RODRIGUES DE
SOUZA, DESPACHOU, POR DELEGAÇÃO, NESTA
DATA, O SEGUINTE PROCESSO:
Proc: 3.206/07
Interessado: Diretoria Administrativa.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para análise
e parecer.
Diretoria Geral da Procuradoria Geral de Justiça, em Maceió,
17 de dezembro de 2007.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Assessor Técnico/Diretoria Geral
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Estado de Alagoas

PORTARIA nº 862, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pelo inciso V do art.
9º da Lei Complementar Estadual nº15, de 22 de novembro
de 1996, resolve suspender, por absoluta necessidade de
serviço, as férias de KARINA VASCONCELOS
OLIVEIRA, funcionária desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 863, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais
e na forma do inciso V, do artigo 9º da Lei Complementar
15/96, resolve designar o Dr. MAGNO ALEXANDRE
FERREIRA MOURA, 3º Promotor de Justiça de São Miguel
dos Campos, de 2ª entrância, para responder cumulativamente
pela Promotoria de Justiça de Limoeiro de Anadia,  de 1ª
entrância, sem prejuízo de suas atuais funções, durante o mês
de dezembro de 2007, ratificando os atos por ele praticados.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 864, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais,
resolve determinar que, no período de 20 a 31 de dezembro
de 2007, todos os órgãos vinculados à Procuradoria-Geral
de Justiça, entrarão em recesso, com exceção do Setor de
Protocolo.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 865, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais, resolve
designar  Dr. LUIZ CLÁUDIO BRANCO PIRES, 3º
Promotor de Justiça de Arapiraca, de 3ª entrância, para
responder cumulativamente pela Promotoria de Justiça de
Teotônio Vilela,  de 1ª entrância, sem prejuízo de suas atuais
funções, durante o mês de dezembro de 2007, ratificando os
atos por ele praticados.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 866, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pelo inciso V do art.
9º da Lei Complementar Estadual nº15, de 22 de novembro
de 1996, resolve suspender, por absoluta necessidade de
serviço, as férias do Dr. HUMBERTO PIMENTEL COSTA,
5º Promotor de Justiça de Família da Capital, de 3ª entrância.

  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA
Procurador-Geral de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Promotoria Coletiva da Fazenda Pública Municipal
OFÍCIO Nº  212/2007

MACEIÓ, 17 DE DEZEMBRO DE 2007.

Recomendação nº 04/2007

Exmo. Sr. Presidente da Mesa Diretora da Câmara de
Vereadores de Maceió:

O Ministério Público do Estado de Alagoas, através da
Promotoria de Justiça Coletiva da Fazenda Pública Municipal,
no exercício da função relativa à defesa do Patrimônio Público,
da legalidade e da moralidade administrativa, nos termos do
artigo 129, II e VI, da Constituição da República; artigo 5º,
Parágrafo Único, IV,  da LC Estadual nº 15/96 e Art. 27,
Parágrafo Único, IV, da Lei Nacional nº 8.625/93, que

autoriza o Parquet a promover “r ecomendações dirigidas
aos órgãos e entidades mencionadas no caput deste artigo,
requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e
imediata, assim como resposta por escrito” resolve
NOTIFICÁ-LO acerca do descumprimento do art. 48 da
Lei de Responsabilidade Fiscal e a necessidade de garantir
os instrumentos de transparência das contas públicas.

Exmo. Sr.
Dr. ARNALDO FONTAN.
DD. Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores
do Município de Maceió
Câmara de Vereadores do Município de Maceió.

NESTA.

JUSTIFICATIVA:
A presente recomendação deflui do Processo Administrativo
nº 2.648/2007, no qual populares subscritores de abaixo
assinado, requerem providências ante a negativa de
fornecimento por parte da Câmara Municipal de Maceió de
cópia do balancete referente ao mês de julho/2007.
A Constituição Federal prevê em seu art. 37, que a União os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios observem o
princípio da publicidade, prestigiando, a transparência que
deve nortear os atos administrativos.
A idéia de transparência possui a importante função de
fornecer subsídios para o debate acerca das finanças públicas,
permitindo uma maior fiscalização das contas públicas por
parte dos órgãos competentes e, mais amplamente, da própria
sociedade, uma vez que a busca pela transparência é também
a busca pela legitimidade.
Desta forma, o dever jurídico de prestar contas foi elevado à
categoria de norma constitucional (parágrafo único do artigo
70 da CF/88), aplicável aos Estados e Municípios, com a
finalidade de tornar juridicamente responsável todo aquele
que utilizar, arrecadar, guardar, gerenciar ou administrar
dinheiro, bens e valores públicos, constituindo-se em favor
essencial do sistema de fiscalização, com o objetivo de dar
condições materiais para os órgãos de controle exercerem a
sua atribuição constitucional de avaliação sobre a regularidade
das contas públicas1

Tão importante quanto as normas que regulam a aplicação
dos recursos públicos é a permanente fiscalização da
sociedade sobre os atos daqueles a quem foi confiada a
responsabilidade de geri-los. Por esta, razão, no contexto da
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/00) a
transparência fiscal, aparece como princípio da gestão
orçamentária responsável, visando consagrar no plano legal,
os princípios da divulgação e acesso amplo a informações
confiáveis, abrangentes e atualizadas e comparáveis sobre as
contas públicas dos três níveis de governo.
Preceitua o artigo 48 que:
Art. 48 – São instrumentos de transparência na gestão
fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive
em meios eletrônicos de acesso público: os planos,
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias, as
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o
relatório resumido da execução orçamentária e o relatório
de gestão fiscal e as versões simplificadas destes
documentos.
A transparência na administração pública objetiva a
construção de uma nova relação Estado-Sociedade, na qual
prevenção e controle são instrumentos legítimos para
consolidar a democracia, pois não há como se falar em
democracia participativa se aqueles que devem participar não
têm as informações necessárias para fazê-lo.
Em sintonia com os princípios da publicidade e da
transparência, as contas públicas deverão estar disponíveis
para consulta pelos cidadãos, a fim de que estes possam
acompanhar, avaliar e controlar a ação dos administradores
e gestores públicos, não podendo, em regra,  nenhum órgão
ou entidade da administração pública se abster de fornecer
informações indissociáveis do interesse público.
Maria Sylvia Zanella di Pietro2 ressalta a importância do
asseguramento, pelo dispositivo constitucional, do direito de
informação do cidadão (com base no art. 5º, incisos XIV e
XXXIII da Constituição Federal de 1988) não só em face
de interesse particular, mas, igualmente em face dos interesses
coletivos ou gerais, de modo a operar uma forma mais
eficiente de controle popular da Administração Pública. Na
mesma linha é o pensamento de Celso Antônio Bandeira de
Mello3.
Considerando que a negativa de fornecimento por parte da
Câmara Municipal de Maceió de cópia do balancete referente
ao mês de julho/2007 nega vigência a preceito legal de
observância obrigatória;
Considerando que o artigo 48 da Lei de Responsabilidade
Fiscal afigura-se indubitavelmente como um passo de grande
importância para o fortalecimento das relações entre os
gestores públicos e o os cidadãos obrigando todos os entes
federativos nos termos do § 2º do artigo 1º;
 Considerando que a ampla divulgação dos instrumentos de
transparência da gestão fiscal, guarda estreita relação com o
fortalecimento democrático, pois que o acesso às informações

governamentais que proporciona o princípio da transparência
fortalece a democracia; do mesmo modo, o fortalecimento
desta estimula um maior acesso àquelas informações;
o Ministério Público Estadual resolve RECOMENDAR ao
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maceió, que
promova a adequação aos preceitos da Lei Responsabilidade
Fiscal, dando ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos
de amplo acesso público (Internet) dos seguintes instrumentos
de transparência na gestão fiscal, inclusive nas versões
simplificadas :
- planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;
- prestações de contas e respectivo parecer prévio;
- Relatório resumido da execução orçamentária e
- Relatório de gestão fiscal
Em até 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta, deverá
ser respondida a presente recomendação à Promotoria de
Justiça da Fazenda Pública Municipal, situada no 1º andar
do Edifício-Sede da Procuradoria Geral de Justiça, à Rua
Pedro Jorge Melo e Silva, nº 79, Poço, CEP 57.025-400,
nesta Capital, através de ofício a ser encaminhado,
acompanhado das razões pelas quais se acolhe ou não a
presente recomendação.

Atenciosamente,

Fernanda Maria Moreira de Almeida
Promotora de Justiça

Marcus Rômulo Maia de Mello
Promotor de Justiça

Marcos Barros Méro
Promotor de Justiça

Rachel Peixoto Ramalho
Assessora Técnica

(Footnotes)
1 MILESKI. Helio Saul. O controle da gestão pública. São
Paulo. Revista dos Tribunais, 2003. p 236.
2 Direito Administrativo, Atlas, 1997, pág. 68
3 Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 1994, pág. 59

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Promotoria Coletiva da Fazenda Pública Municipal

OFÍCIO Nº 211/2007

 MACEIÓ, 17 DE DEZEMBRO DE 2007.

RECOMENDAÇÃO Nº 05/2007

EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ:

O Ministério Público do Estado de Alagoas, através da
Promotoria de Justiça Coletiva da Fazenda Pública Municipal,
no exercício da função relativa à defesa do Patrimônio Público,
da legalidade e da moralidade administrativa, nos termos do
artigo 129, II e VI da Constituição da República; artigo 5º,
Parágrafo Único, IV da Lei Complementar Estadual nº 15/
96 e art. 27, Parágrafo Único, IV da Lei nº 8.625/93, que
autoriza o Parquet a promover recomendações dirigidas
aos órgãos e entidades mencionadas no caput deste artigo,
requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e
imediata, assim como resposta por escrito”, resolve
NOTIFICÁ-LO acerca da ilegalidade da forma com que
vem sendo feita a divulgação dos atos de aquisição de bens
no âmbito do Município de Maceió.

Exmo. Sr.
JOSÉ CÍCERO SOARES DE ALMEIDA
Prefeito do Município de Maceió
Prefeitura Municipal de Maceió
NESTA

Considerando que a Lei de Licitações (Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993), no seu artigo 16, obriga a Administração
Pública a dar publicidade, mensalmente, em órgão de
divulgação  oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso
público, a relação de todas as compras feitas pela
administração direta ou indireta, de maneira a clarificar e
identificar o bem comprado, seu preço unitário, a quantidade
adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação,
mesmo aquelas aquisições feitas com dispensa e inexigibilidade
de licitação;

Considerando que a exigência da publicidade das compras
públicas visa proporcionar aos licitantes inabilitados e aos
cidadãos em geral as informações referentes às despesas
realizadas pela administração pública, possibilitando-lhes
fiscalizar a aquisição dos bens públicos, sendo a prevenção e
controle instrumentos legítimos para consolidar a democracia,
pois não há como se falar em democracia participativa se
aqueles que devem exercer não têm as informações
necessárias para fazê-lo.

Considerando que, sob a alegação de que a publicação de
todas as compras mensais realizadas pelo Município de
Maceió seria bastante dispendiosa, a administração pública
municipal vem se limitando a proceder à publicação diária
das súmulas de contratos, termos aditivos e termos de dispensa
ou inexigibilidade de licitação, incorrendo, desta forma, em
clara violação do mencionado dispositivo legal, o qual não
deixa qualquer dúvida acerca da necessidade de divulgação
da  relação de todas as compras feitas pela Administração
Público, identificando o bem comprado, seu preço unitário, a
quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da
operação;

Por todo o exposto e considerando os argumentos acima
expendidos, bem como o fato de que até o presente momento
o relacionamento entre Poder Executivo e o Ministério Público
tem se pautado pelo respeito e consideração recíprocos,
RESOLVE o Ministério Público Estadual RECOMENDAR
ao Município de Maceió, por intermédio de seu Prefeito, que,
seja adotada a seguinte providência: proceder à publicação
de todas as compras realizadas pela Administração Direta e
Indireta do Município de Maceió, através do órgão de
divulgação oficial (Diário Oficial do Município), na forma
preconizada no art. 16 da Lei nº 8.666/93, de maneira a
clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário,
a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total
da operação, prestigiando, dessa forma, a transparência que
deve nortear os atos administrativos.

Em até 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta, deverá
ser respondida a presente recomendação à Promotoria de
Justiça da Fazenda Pública Municipal, situada no 1º andar
do Edifício-Sede da Procuradoria Geral de Justiça, à Rua
Pedro Jorge Melo e Silva, nº 79, Poço, CEP 57.025-400,
nesta Capital, através de ofício a ser encaminhado,
acompanhado das providências adotadas por essa
administração para o cumprimento da recomendação ora
exarada.

Atenciosamente.

Fernanda Maria Moreira de Almeida
Promotora de Justiça

Marcus Rômulo Maia de Mello
Promotor de Justiça

Marcos Barros Méro
Promotor de Justiça

Fredy Palmeira Cavalcante
Assistente de Promotoria

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RECOMENDAÇÃO Nº 02 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007

O Ministério Público do Estado de Alagoas, através
da Promotoria de Justiça de Rio Largo, representado pela
Promotora de Justiça que abaixo subscreve que atua na 2º
Promotoria Cível, AI, máxime a atribuição relacionada à
defesa do meio ambiente sadio e equilibrado, enquanto
interesse difuso decorrente do próprio direito fundamental à
vida (arts. 127,caput, 129, 11c/c art. 225, caput,da
Constituição Federal de 1988,e com supedâneo no art. 62,
inciso XX, da Lei Complementar Federal n.º 75/93, aplicável
subsidiariamente ao Ministério Público dos Estados, conforme
art. 80, da  Lei Federal n.º 8.625/93, art. 27, parágrafo único,
IV,da Lei nº 8.625/93 e na Lei Complementar Estadual nº
215/96,em seu art. 62.

CONSIDERANDO que o meio ambiente sadio e
equilibrado é corolário da dignidade da pessoa humana, a
qual, por sua vez, constitui-se em um dos fundamentos da
República Federativa do Brasil (artigo 12 111da Constituição
Federal).

CONSIDERANDO que ao Ministério Público
incumbe a defesa dos interesses difusos, dentre os quais se
encontra o meio ambiente ecologicamente equilibrado (art.
127, caput, e art. 129, 111d,a Constituição Federal de 1988);

CONSIDERANDO que o art. 225, caput, da
Constituição Federal de 1988, dispõe que “Todos têm direito
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida,impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações”;

CONSIDERANDO que a emissão de ruídos elevados
pode provocar danos à saúde humana, gerando poluição
sonora e, em tese, sendo passível de configurar crime



Maceió  - Quarta-feira

19 de dezembro de 200748
Diário Oficial

Estado de Alagoas

ambiental,nos termos do art. 54, caput,da Lei nº. 9.605/
98,cuja pena cominada é de reclusão de 01 (um)a 04
(quatro)anos;

CONSIDERANDO que a OMS Organização
Mundial de Saúde estabelece como limites máximos de
emissão de som até 65 DECIBÉIS.

CONSIDERANDO que as normas nº 10.151 e
10.152 da ABNT fixam, dentre outros assuntos, o limite
máximo de emissão sonora;

CONSIDERANDO que usar no veículo equipamento
com som em volume ou freqüência que não sejam

autorizados pelo CONTRAN é infração grave (art.
228 do CTB);

CONSIDERANDO que a poluição sonora,
notadamente aquela praticada por equipamento de som de
automóvel, ainda que realizada por freqüentadores de bares
e restaurantes, conta com a adesão tácita do proprietário,
gerente ou administrador do estabelecimento;

CONSIDERANDO que segundo o art. 2º da Lei
Federal nº  9.605/98 determina que incide nas suas penas o
“diretor, administrador, o membro de conselho e de órgão
técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de
pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de
outrem, deixar de impedira sua prática, quando podia agir
para evitá-la”;

CONSIDERANDO que o art. 228 da Lei9.503/97 -
Código Nacional de Trânsito - tipifica como infração de
trânsito manter no veículo equipamento com som em volume
ou freqüência que não sejam autorizados pelo CONTRAN,
podendo acarretar a retenção do veículo e aplicação de multa;

CONSIDERANDO que, além da infração de trânsito,
o desrespeito a esses parâmetros pode constituir o crime de
poluição sonora, tipificado na Lei 9.605/98, ou a
contravenção de perturbação do sossego alheio, tipificada
no art. 42, 111da Leide Contravenções Penais (Dec.-
Lei3.688/41); e

CONSIDERANDO que em Rio Largo os bares
utilizarem aparelhos de som em volume superior ao permitido
pela legislação,bem como pessoas estacionarem seus veículos
nas ruas e praças públicas, principalmente em frente a bares
e lanchonetes,abusando do som amplificado instalado nos
mesmos, em qualquer hora do dia e da noite,atrapalhando o
sossego e descanso alheios,incidindo, juntamente com os
proprietários dos estabelecimentos que são coniventes com
essas condutas, nas penas e demais sanções a elas cominadas.

CONSIDERANDO que esta Promotoria recebeu
reclamação de moradores relativamente à poluição sonora
ocorridas principalmente no centro da cidade e em bares,
restaurantes e academia de ginástica em todo o perímetro
urbano,

RECOMENDA:

1) aos proprietários de bares. restaurantes. academias
de ginásticas e estabelecimentos congêneres:

a) que não utilizem aparelhos de som ou música ao
vivo em volume que possa causar prejuízo à tranqüilidade
alheia;

b) que afixem em local visível de seu estabelecimento
ou façam pintura na parede proibindo a utilização de som de
carro no local;

c) que ao perceberem que um cliente está fazendo uso
de aparelho sonoro em volume acima do permitido,que
comuniquemo fato imediatamente à autoridade policial,
eximindo-se,assim,de eventual responsabilização penal;

2) às autoridades policiais militares. responsáveis pelo
policiamento ostensivo:

a) que ao verificarem a prática da conduta criminosa ora
descrita, conduzam o responsável à delegacia de polícia, e
não deixem de lavrar o competente termo circunstanciado de
ocorrência pela contravenção penal capitulada no art. 42,
111da LCP ou auto de prisão em flagrante se configurar o
crime do art. 54, caput, da Lei n. 9.605/98, conforme o caso;

b) caso o infrator seja cliente de algum dos
estabelecimentos mencionados (bares, restaurantes e
congêneres) e o proprietário, gerente ou administrador,
presente ao local, não haja tomado as providências
mencionadas no item 1, ‘c’, supra, que conduzam à delegacia
de polícia o cliente e o responsável pelo estabelecimento,
para as providências cabíveis (TCO ou auto de prisão em
flagrante);

1. Ao chefe do Executivo local

a) para que, por intermédio dos órgãos de execução
competentes, proceda à verificação dos estabelecimentos que
utilizam equipamento de som e, em se verificando infração à
Lei estadual n. 6.621/94, aplique a penalidade cabível na
espécie, notadamente a suspensão das atividades até a
correção das irregularidades e a cassação de alvarás de
licença concedidos.

b) que providencie a colocação de placas nas praças
públicas desta cidade, bem como avisos nos prédios públicos
e em locais de grande concentração de pessoas, como bares
e lanchonetes, a respeito do inteiro teor desta recomendação.

-Notifiquem-se os proprietários dos bares,
restaurantes e estabelecimentos congêneres, recebendo cada
qual, mediante recibo, uma cópia desta recomendação.

-Encaminhe-se uma via da presente recomendação a
excelentíssima Promotora de Justiça Coordenadora do Centro
de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Meio
Ambiente.

-Solicite-se a publicação da presente recomendação
ao Departamento de Pessoal da Procuradoria Geral de
Justiça, através do Diário Oficial do Estado.

-Solicite-se a divulgação da presente recomendação
através da imprensa local, a fim de que surtam os efeitos
esperados.

GABINETE DA PROMOTORA DE JUSTIÇA
OFICIANTE JUNTO À 2ª PROMOTORIA CIVEL DE
RIO LARGO,
11 de dezembro de 2007.

AMÉLlA   ADRIANA DE CARVALHO CAMPELO
Promotora de Justiça.

Processo PJCEDMA nº 059/07.

PORTARIA 1º CPDA Nº 23/07

O MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através do 1º Cargo da Promotoria de Justiça
Coletiva Especializada de Defesa do Meio Ambiente e da
Coordenadora do Núcleo de Defesa do Meio Ambiente do
1º Centro de Apoio Operacional do Ministério Público, em
face de representação formulada pelo Sr. Halder Ribeiro
Flores Barbosa, informando a ocorrência de elevado volume
de som e ruído nos finais de semana, provocado pelo
estabelecimento comercial denominado SIRI MALUCO,
localizado na esquina da Rua Hamilton de Barros Coutinho,
bairro da Jatiúca, nesta capital, onde moradores sofrem com
a poluição sonora causada, e;

CONSIDERANDO que todos têm
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de
defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e
futuras gerações;

CONSIDERANDO que a poluição
sonora - causada pela emissão de ruídos acima dos padrões
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR)
10.151 – provoca perturbação da saúde mental, ofendendo
o meio ambiente e, conseqüentemente, afetando o direito
difuso e coletivo, “à medida em que os níveis excessivos de
sons e ruídos causam deterioração na qualidade de vida, na
relação entre as pessoas, sobretudo quando acima dos limites
suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao repouso
noturno e ao sossego público, em especial nos grandes centros
urbanos”;1

CONSIDERANDO a exigência legal de
Autorização Ambiental Municipal para as atividades ou
empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou
degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº
4.548, de 21 de novembro de 1996 – Código Municipal de
Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO que o Ministério
Público, de posse de informações que possam autorizar a
tutela dos interesses e direitos difusos ou coletivos – in casu,
a defesa do meio ambiente ecologicamente equilibrado para
as presentes e futuras gerações -, poderá complementá-las
antes de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos
para identificação dos investigados ou do objeto, instaurando
procedimento preparatório.

RESOLVE:

Com espeque no art. 2º, § 4º da Resolução nº 23, de
17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, instaurar o presente

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,

promovendo as diligências necessárias para a
complementação das informações, passando a adotar as
seguintes providências:

1 – autuação e registro da presente
Portaria no Livro de Registro competente;

2 – comunicação da instauração do
presente procedimento preparatório, através de ofício, ao
Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da
PGJ, bem assim ao Exmo. Diretor do 1º Centro de Apoio
Operacional do Ministério Público;

3 – requisição de perícia de constatação
de dano ambiental ao Exmo. Sr. Secretário Municipal de
Proteção ao Meio Ambiente, com respostas aos quesitos a
serem formulados;

4 – juntada aos autos das declarações
prestadas pelo Sr. Halder Ribeiro Flores Barbosa.

Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-
Geral de Justiça, solicitando a publicação da presente Portaria
no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º
da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.

Registre-se em livro próprio e cumpra-se.

Maceió, 12 de dezembro de 2007.

DALVA VANDERLEI TENÓRIO AMORIM
Promotora de Justiça

Coordenadora do Núcleo de Defesa do Meio Ambiente
1º CAO - MP

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

1º Cargo – PJCEDMA

(Footnotes)
1 MACHADO, Anaxágora Alves. Poluição sonora como
crime ambiental. Jus Navigandi, Teresina, ano 8, n. 327, 30
de maio 2004. Disponível em:
http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp? id=5261
. Acesso em: 25 abr. 2007.

Extrato da Ata da 21ª Reunião Ordinária do Conselho
Superior do Ministério Público do Ano de 2007.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de
2007 (dois mil e sete), no horário regimental, na sala Dr.
Joubert Câmara Scala, instalada no 4º andar do Edifício-
sede do Ministério Público local, nesta Cidade de Maceió,
capital do Estado de Alagoas, compareceram para a Vigésima
Primeira Reunião Ordinária do Conselho Superior do
Ministério Público os Conselheiros Dilmar Lopes Camerino,
Lean Antônio Ferreira de Araújo,  Geraldo Magela Barbosa
Pirauá, Walber José Valente de Lima e Eduardo Barros
Malheiros. Conferido o número legal, o Conselheiro
Presidente, Dilmar Lopes Camerino, deu por aberta a Sessão.
Foram apreciadas as Atas da Vigésima Reunião Ordinária de
2007, que foi aprovada sem emendas. Dando prosseguimento
à sessão o Senhor Presidente colocou à mesa para
conhecimento do Colegiado: Processo PGJ nº 738/2006 –
Interessada: Promotoria de Justiça Coletiva da Fazenda
Pública Municipal, por seu Promotor de Justiça Marcus
Rômulo Maio de Melo. Assunto: Informa a instauração do
Inquérito Civil de nº 01/06; Processo PGJ n.º 469/2005 –
Interessada: Promotoria de Justiça Coletiva da Fazenda
Pública Municipal, por suas Promotoras de Justiça Fernanda
Maria Moreira de Almeida e Viviane Sandes de Albuquerque
Assunto: Informa a propositura de Ação Civil Pública por
Ato de Improbidade contra o Senhor Marcos Antônio da
Rocha Vieira, em face à inobservância da obrigatoriedade de
concurso público; Processo PGJ n.º 645/2005 – Interessado:
Promotora de  Justiça Gilcele Dâmaso de A. Lima. Assunto:
Informa através do Ofício GTDA nº 022/05 que, baseada na
manifestação dos Promotores de Justiça integrantes do Grupo
de Trabalho de Defesa Ambiental, pocedeu remessa ao
Ministério Público Federal o Processo n.º 003/mp/00. O
Conselho Superior tomou conhecimento de todos os
expedientes. Dando prosseguimento à reunião, o Senhor
Presidente colocou à apreciação para julgamento o Processo
PGJ nº 645/2000 que tem como interessado Marcos José
Alves, versando sobre promoção de arquivamento formulada
pelos Promotores de Justiça titulares da Promotoria de Justiça

Coletiva. O Conselho Superior, à unanimidade, deliberou pela
homologação da promoção de arquivamento, com base no
voto do Conselheiro Dr. Dilmar Lopes Camerino, que tem a
seguinte ementa: “Representação formulada por vereador.
Ausência de fatos lesivos ao patrimônio público, à legalidade
ou probidade administrativa, condição essencial para
instauração de procedimento investigatório no âmbito do
Parquet. Pela homologação do arquivamento”. Em seguida,
o Senhor Presidente apresentou para julgamento o Processo
nº. 2174/2007, que tem como interessada a  Promotora de
Justiça Adriana Maria de Vasconcelos Feijó, versando sobre
pedido de providências quanto ao reflexo da mudança de
competência de vara judicial e sua repercussão no âmbito
das atribuições da respectiva Promotora de Justiça. Após
análise e debates, o Conselho Superior, à unanimidade, não
tomou conhecimento do processo, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “Promotora de Justiça que solicita ao Procurador-
Geral de Justiça providências contra Projeto de Lei oriundo
do Poder Judiciário do Estado de Alagoas. Encaminhamento
ao Conselho Superior do Ministério Público. Não é atribuição
do Conselho Superior do Ministério Público tomar
providências contra Projeto de Lei de autoria do Poder
Judiciário que modifica Lei da Organização Judiciária do
Estado de Alagoas. Inteligência do art. 14 e incisos, da Lei
Complementar nº 15/96. Pelo não conhecimento da
solicitação e devolução à sua origem”. Franqueada a palavra,
o Conselheiro Eduardo Barros Malheiros apresentou, por
escrito, solicitação nos segintes termos: “Observado que no
exercício de 2006 participei deste Conselho na qualidade de
titular, eleito que fui no respectivo pleito; Observado que,
neste exercício de 2007, embora tenha se candidatado ao
pleito, ex-vi do artigo 13, da Lei nº 15/96, não galguei a
pretendida recondução;  Observado que Dr. Carlos Torres,
titular deste Conselho, após brilhantes serviços prestados,
aposentou-se no mês de agosto deste ano, ocorrendo
vacância, endejando minha assunção na qualidade de primeiro
suplente, consoante disposto no § 4º, artigo 13, do citado
diploma; Observado que a eleição para compor este Conselho
Superior será realizada na próxima quinzena do mês de
dezembro deste ano; Observado a inexistência de recondução
visto não haver sido eleito para o presente exercício e sim,
haver assumido as atribuições neste Conselho na qualidade
de 1º suplente, pretendendo ser candidato no referido pleito,
requer a este Conselho, caso existam dúvidas sobre a licitude
de sua candidatura, que seja consultado, sobre a matéria, o
Colendo Conselho Nacional do Ministério Público”. Após
análise e debates, os demais Conselheiros deliberaram que a
consulta solicitada não é da atribuição do Conselho Superior,
e que qualquer incidente relativo à eleição do Conselho para
o exercício 2008, deve ser enacaminhado à Comissão
Eleitoral que será designada para tal finalidade. Em face à
inexistência de outras matérias a ser deliberadas, o Senhor
Presidente declarou encerrada a sessão, determinando que
tudo constasse em Ata, do que para constar, eu Wladimir
Bessa da Cruz, Secretário do Conselho Superior do Ministério
Público do Estado de Alagoas, lavrei a presente que após
lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos
Excelentíssimos Senhores Conselheiros.

Dr. Dilmar Lopes Camerino
Presidente

Dr. Wladimir Bessa da Cruz
Secretário

Extrato da Ata da 21ª Reunião Ordinária do Conselho
Superior do Ministério Público do Ano de 2007.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de
2007 (dois mil e sete), no horário regimental, na sala Dr.
Joubert Câmara Scala, instalada no 4º andar do Edifício-sede
do Ministério Público local, nesta Cidade de Maceió, capital
do Estado de Alagoas, compareceram para a Vigésima
Primeira Reunião Ordinária do Conselho Superior do
Ministério Público os Conselheiros Dilmar Lopes Camerino,
Lean Antônio Ferreira de Araújo,  Geraldo Magela Barbosa
Pirauá, Walber José Valente de Lima e Eduardo Barros
Malheiros. Conferido o número legal, o Conselheiro
Presidente, Dilmar Lopes Camerino, deu por aberta a Sessão.
Foram apreciadas as Atas da Vigésima Reunião Ordinária de
2007, que foi aprovada sem emendas. Dando prosseguimento
à sessão o Senhor Presidente colocou à mesa para
conhecimento do Colegiado: Processo PGJ nº 738/2006 –
Interessada: Promotoria de Justiça Coletiva da Fazenda
Pública Municipal, por seu Promotor de Justiça Marcus
Rômulo Maio de Melo. Assunto: Informa a instauração do
Inquérito Civil de nº 01/06; Processo PGJ n.º 469/2005 –
Interessada: Promotoria de Justiça Coletiva da Fazenda
Pública Municipal, por suas Promotoras de Justiça Fernanda
Maria Moreira de Almeida e Viviane Sandes de Albuquerque
Assunto: Informa a propositura de Ação Civil Pública por
Ato de Improbidade contra o Senhor Marcos Antônio da
Rocha Vieira, em face à inobservância da obrigatoriedade de



Maceió  - Quarta-feira

19 de dezembro de 2007 49
Diário Oficial

Estado de Alagoas

concurso público; Processo PGJ n.º 645/2005 – Interessado:
Promotora de  Justiça Gilcele Dâmaso de A. Lima. Assunto:
Informa através do Ofício GTDA nº 022/05 que, baseada na
manifestação dos Promotores de Justiça integrantes do Grupo
de Trabalho de Defesa Ambiental, pocedeu remessa ao
Ministério Público Federal o Processo n.º 003/mp/00. O
Conselho Superior tomou conhecimento de todos os
expedientes. Dando prosseguimento à reunião, o Senhor
Presidente colocou à apreciação para julgamento o Processo
PGJ nº 645/2000 que tem como interessado Marcos José
Alves, versando sobre promoção de arquivamento formulada
pelos Promotores de Justiça titulares da Promotoria de Justiça
Coletiva. O Conselho Superior, à unanimidade, deliberou pela
homologação da promoção de arquivamento, com base no
voto do Conselheiro Dr. Dilmar Lopes Camerino, que tem a
seguinte ementa: “Representação formulada por vereador.
Ausência de fatos lesivos ao patrimônio público, à legalidade
ou probidade administrativa, condição essencial para
instauração de procedimento investigatório no âmbito do
Parquet. Pela homologação do arquivamento”. Em seguida,
o Senhor Presidente apresentou para julgamento o Processo
nº. 2174/2007, que tem como interessada a  Promotora de
Justiça Adriana Maria de Vasconcelos Feijó, versando sobre
pedido de providências quanto ao reflexo da mudança de
competência de vara judicial e sua repercussão no âmbito
das atribuições da respectiva Promotora de Justiça. Após
análise e debates, o Conselho Superior, à unanimidade, não
tomou conhecimento do processo, com base no voto do
Conselheiro Dr. Eduardo Barros Malheiros, que tem a seguinte
ementa: “Promotora de Justiça que solicita ao Procurador-
Geral de Justiça providências contra Projeto de Lei oriundo
do Poder Judiciário do Estado de Alagoas. Encaminhamento
ao Conselho Superior do Ministério Público. Não é atribuição
do Conselho Superior do Ministério Público tomar
providências contra Projeto de Lei de autoria do Poder
Judiciário que modifica Lei da Organização Judiciária do
Estado de Alagoas. Inteligência do art. 14 e incisos, da Lei
Complementar nº 15/96. Pelo não conhecimento da
solicitação e devolução à sua origem”. Franqueada a palavra,
o Conselheiro Eduardo Barros Malheiros apresentou, por
escrito, solicitação nos segintes termos: “Observado que no
exercício de 2006 participei deste Conselho na qualidade de
titular, eleito que fui no respectivo pleito; Observado que,
neste exercício de 2007, embora tenha se candidatado ao
pleito, ex-vi do artigo 13, da Lei nº 15/96, não galguei a
pretendida recondução;  Observado que Dr. Carlos Torres,
titular deste Conselho, após brilhantes serviços prestados,
aposentou-se no mês de agosto deste ano, ocorrendo
vacância, endejando minha assunção na qualidade de primeiro
suplente, consoante disposto no § 4º, artigo 13, do citado
diploma; Observado que a eleição para compor este Conselho
Superior será realizada na próxima quinzena do mês de
dezembro deste ano; Observado a inexistência de recondução
visto não haver sido eleito para o presente exercício e sim,
haver assumido as atribuições neste Conselho na qualidade
de 1º suplente, pretendendo ser candidato no referido pleito,
requer a este Conselho, caso existam dúvidas sobre a licitude
de sua candidatura, que seja consultado, sobre a matéria, o
Colendo Conselho Nacional do Ministério Público”. Após
análise e debates, os demais Conselheiros deliberaram que a
consulta solicitada não é da atribuição do Conselho Superior,
e que qualquer incidente relativo à eleição do Conselho para
o exercício 2008, deve ser encaminhado à Comissão Eleitoral
que será designada para tal finalidade. Em face à inexistência
de outras matérias a ser deliberadas, o Senhor Presidente
declarou encerrada a sessão, determinando que tudo constasse
em Ata, do que para constar, eu Wladimir Bessa da Cruz,
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público do
Estado de Alagoas, lavrei a presente que após lida e achada
conforme, vai assinada por mim e pelos Excelentíssimos
Senhores Conselheiros.

Dr. Dilmar Lopes Camerino
Presidente

Dr. Wladimir Bessa da Cruz
Secretário

    ======================================================
     > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < <

    ======================================================
     AO(S) ‘17’ DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO O
FUNCIONÁRIO
    COMPETENTE DO SETOR DE PROTOCOLO,
ENCAMINHOU APÓS
    AS 16:30, OS SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADOS:

    Proc.3224 / 2007
    Interessado:
    DRª MARIA DE FÁTIMA DE C. A. VILELA,
PROMOTORA DE
    JUSTIÇA
    Assunto:
    REQUERENDO LICENçA

    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL
    Proc.3225 / 2007
    Interessado:
    DILMA ALVES DE QUEIROZ, FUNCIONÁRIA
DESTA PGJ
    Assunto:
    REQ. PROVIDENCIAS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.3226 / 2007
    Interessado:
    DR. ANTÔNIO JORGE SODRÉ VALENTIM DE
SOUZA, PROMOTOR
    DE JUSTIÇA
    Assunto:
    REQ. PROVIDENCIAS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    LUIZ JOSE DE MELO FALCAO
    ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)
    ======================================================
======================================================
       > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < <
    ======================================================
     AO(S) ‘18’ DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO O
FUNCIONÁRIO
    COMPETENTE DO SETOR DE PROTOCOLO,
ENCAMINHOU ATÉ AS
    16:30, OS SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADOS:

    Proc.3227 / 2007
    Interessado:
    DR. CLÁUDIO PEREIRA PINHEIRO, PROMOTOR
DE JUSTIÇA
    Assunto:
    REQ. A COOPERAÇÃO DO GECOC
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.3228 / 2007
    Interessado:
    DR. CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES,
PROMOTOR DE JUSTIÇA
    Assunto:
    REQ. A COOPERAÇÃO DO GECOC
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.3229 / 2007
    Interessado:
    DR. SÉRGIO AMARAL  SCALA, PROMOTOR DE
JUSTIÇA
    Assunto:
    REQ. A COOPERAÇÃO DO GECOC
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.3230 / 2007
    Interessado:
    DR. SITAEL JONES LEMOS, PROMOTOR DSE
JUSTIÇA
    Assunto:
    REQ. A COOPERAÇÃO DO GECOC
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.3231 / 2007
    Interessado:
    MARINA GURGEL DA COSTA, FUNCIONÁRIA
DESTA PGJ
    Assunto:
    REQUERENDO PAGAMENTO
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.3232 / 2007
    Interessado:
    RENATA DE NEGREIROS GUERRA STUDART,
FUNCIONÁRIO
    DESTA PGJ
    Assunto:
    REQUERENDO PAGAMENTO
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.3233 / 2007
    Interessado:
    JOSÉ AILTON DA SILVA JÚNIOR,
FUNCIONÁRIO DESTA PGJ
    Assunto:
    REQUERENDO PAGAMENTO

    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

Proc.3234 / 2007
    Interessado:
    CENTRO DE GERENCIAMENTO DE CRISES,
DIREITOS HUMANOS E
    POLÍCIA COMUNITÁRIA
    Assunto:
    REQ. PROVIDENCIAS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL
    Proc.3235 / 2007
    Interessado:
    PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
MARECHAL
    DEODORO
    Assunto:
    REQ. PROVIDENCIAS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

Proc.3236 / 2007
    Interessado:
    DR. JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, PROMOTOR
DE JUSTIÇA
    Assunto:
    REQUERENDO FéRIAS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.3237 / 2007
    Interessado:
    DR. ELÁDIO PACHECO ESTRELA, PROMOTOR
DE JUSTIÇA
    Assunto:
    REQUERENDO ADIAMENT O DE FéRIAS
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    Proc.3238 / 2007
    Interessado:
    DR. MAURÍCIO ANDRÉ BARROS PITTA,
PROMOTOR DE JUSTIÇA
    Assunto:
    REQUERENDO CERTIDãO
    Remetido para:
    CONSELHO SUPERIOR DO MP

    Proc.3239 / 2007
    Interessado:
    DIRETORIA DE INFORMÁTICA
    Assunto:
    REQ. CONTRATAÇÃO
    Remetido para:
    DIRETORIA GERAL

    LUIZ JOSE DE MELO FALCAO
    ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)
    ======================================================
=================================================

   > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < <
 =================================================
 AO(S) ‘17’ DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO O
 FUNCIONÁRIO COMPETENTE DESTE SETOR DE
 PROTOCOLO,PROMOVEU A DEVOLUÇÃO AO
TRIBUNAL
 DE JUSTIÇA,APÓS AS DEZESSEIS E TRINTA, DOS
 SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADO(S):
——————————————————————

         2ª CAMARA CIVEL
——————————————————————
2007.002870-0
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  JOAO CLEMENTE VASCONCELOS JUNIOR
  APEDO     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :7/12/2007     Retirada :10/12/2007
  Devolução :17/12/2007   Saidap/ TJ 17/12/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 7/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  SERGIO ROCHA CAVALCANTE JUCA

——————————————————————
CAMARA CRIMINAL

——————————————————————
2007.002954-4
  RECURSO CRIME
  CAPITAL

  RECORRTE  :
  JOSUE FRANçA DO NASCIMENTO
  RECORRDO  :
  MINISTéRIO PúBLICO
  Entrada :12/12/2007    Retirada :13/12/2007
  Devolução :17/12/2007   Saidap/ TJ 17/12/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 12/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ANTONIO ARECIPPO DE BARROS TEXEIRA
NETO

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CIVEL

——————————————————————
2004.000962-3
  RECURSO EXTRAORDINáRIO EM  APELAçãO
CIVEL
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  MARIA OTíLIA BUARQUE DA SILVA
  RECORRDO  :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :26/11/2007    Retirada :26/11/2007
  Devolução :17/12/2007   Saidap/ TJ 17/12/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 26/11/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CIVEL

——————————————————————
2007.002670-6
  A.INST.DESP.DENG.REC.ESPECIAL
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  IZABELLE TORRES AZEVEDO
  AGRAVADO  :
  MINISTéRIO PúBLICO
  Entrada :26/11/2007    Retirada :26/11/2007
  Devolução :17/12/2007   Saidap/ TJ 17/12/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 26/11/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CIVEL

——————————————————————
2007.001573-4
  RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL
  CAPITAL
  RECORRENTE:
  ASSESSORIA E SERVIçOS MéDICOS LTDA
  RECORRIDO :
  MUNICíPIO DE MACEIó
  Entrada :7/12/2007     Retirada :7/12/2007
  Devolução :17/12/2007   Saidap/ TJ 17/12/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 7/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CIVEL

——————————————————————
2005.000094-0
  RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL
  CAPITAL
  RECORRENTE:
  BANCO DO BRASIL S/A
  RECORRIDO :
  ALEX FABIANO DOS SANTOS
  Entrada :7/12/2007     Retirada :7/12/2007
  Devolução :17/12/2007   Saidap/ TJ 17/12/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 7/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

 =========================================
 DIEGO PEIXOTO
 ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)
 =========================================



Maceió  - Quarta-feira

19 de dezembro de 200750
Diário Oficial

Estado de Alagoas

=================================================
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 =================================================
 AO(S) ‘18’ DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO O
 FUNCIONÁRIO COMPETENTE DESTE SETOR DE
 PROTOCOLO,PROMOVEU A DEVOLUÇÃO AO
TRIBUNAL
 DE JUSTIÇA,ATÉ AS DEZESSEIS E TRINTA, DOS
 SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADO(S):
——————————————————————

CAMARA CRIMINAL
——————————————————————
2007.002968-5
  APELAçãO CRIMINAL
  VICOSA
  APETE     :
  M. T. C. J. E OUTRO
  APEDO     :
  MINISTéRIO PúBLICO
  Entrada :12/12/2007    Retirada :13/12/2007
  Devolução :18/12/2007   Saidap/ TJ 18/12/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 12/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ANTONIO ARECIPPO DE BARROS TEXEIRA
NETO

——————————————————————
CAMARA CRIMINAL

——————————————————————
2007.002911-1
  APELAçãO CRIMINAL
  PALMEIRA DOS INDIOS
  APETE     :
  RUBENILTON LUIZ DE ABREU
  APEDO     :
  MINISTéRIO PúBLICO
  Entrada :12/12/2007    Retirada :13/12/2007
  Devolução :18/12/2007   Saidap/ TJ 18/12/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 12/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO BARROS MALHEIROS

——————————————————————
CAMARA CRIMINAL

——————————————————————
2007.002699-5
  APELAçãO CRIMINAL
  PENEDO
  APETE     :
  JOSé ONOFRE MONTEIRO NETO
  APEDO     :
  ISAIAS DOS SANTOS ALVES E OUTRO
  Entrada :12/12/2007    Retirada :12/12/2007
  Devolução :18/12/2007   Saidap/ TJ 18/12/2007

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 12/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

 =========================================
 DIEGO PEIXOTO
 ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)
 =========================================
=================================================

 > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < <
 =================================================
 AO(S) ‘18’ DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO O
 FUNCIONÁRIO COMPETENTE DESTE SETOR DE
 PROTOCOLO,PROCEDEU A DISTRIBUIÇÃO
 AUTOMÁTICA,ATÉ AS DEZESSEIS E TRINTA, DOS
 SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADO(S):

 ——————————————————————
         1ª CAMARA CIVEL

 ——————————————————————
  2007.003148-4
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :

  DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DE
  ALAGOAS
  APEDO     :
  RONALDO FLORENTINO DO NASCIMENTO
  Entrada :18/12/2007    Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE

 ——————————————————————
         1ª CAMARA CIVEL

 ——————————————————————
  2007.003146-0
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  MUNICíPIO DE MACEIó
  APEDO     :
  JOãO PONTES DE LIMA FILHO - ME
  Entrada :18/12/2007    Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

 ——————————————————————
         1ª CAMARA CIVEL

 ——————————————————————
  2007.003060-2
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  MARIA JOSé DA CONCEIçãO E OUTROS
  APEDO     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :18/12/2007    Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE

——————————————————————
1ª CAMARA CIVEL

——————————————————————
2007.002985-0
  APELAçãO CIVEL
  QUEBRANGULO
  APETE     :
  FELINO TENORIO CAMBOIM
  APEDO     :
  MUNICIPIO DE QUEBRANGULO
  Entrada :18/12/2007    Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

 ——————————————————————
         CAMARA CRIMINAL

 ——————————————————————
  2007.003194-1
  APELAçãO CRIMINAL
  PORTO CALVO
  APETE     :
  CLAUDIO SUPRIANO DA SILVA
  APEDO     :
  MINISTéRIO PúBLICO
  Entrada :18/12/2007    Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ANTIOGENES MARQUES DE LIRA

——————————————————————
SEçãO ESPECIALIZADA CIVEL
——————————————————————
2007.002736-8
  CONFLITO DE COMPETêNCIA (SEC)
  BOCA DA MATA
  SUSCITE   :
  JUíZO DA COMARCA DE MATA GRANDE
  SUSCIDO   :
  JUíZO DA COMARCA DE áGUA BRANCA
  Entrada :18/12/2007    Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUCIANO CHAGAS DA SILVA

 ——————————————————————
         SEçãO ESPECIALIZADA CIVEL

 ——————————————————————
  2007.002731-3
  CONFLITO DE COMPETêNCIA (SEC)
  BOCA DA MATA
  SUSCITE   :
  JUíZO DA COMARCA DE MATA GRANDE
  SUSCIDO   :
  JUíZO DA COMARCA DE áGUA BRANCA
  Entrada :18/12/2007    Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  FABIO ROCHA CABRAL DE VASCONCELOS

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2007.001526-0
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  JORGE BARBOSA FILHO
            :

  Entrada :18/12/2007    Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

 ——————————————————————
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2007.003100-6

  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  RONDINELLY ALBERTO GOMES SILVA
            :

  Entrada :18/12/2007    Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

 ——————————————————————
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

 ——————————————————————
  2007.002526-1
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  VICOSA
  PACIENTE  :
  JULIANO TERTO DA SILVA E OUTROS
            :

  Entrada :18/12/2007    Retirada :19/12/2007
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

 ——————————————————————
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2007.002983-6
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  THIAGO DA SILVA
            :

  Entrada :18/12/2007    Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

——————————————————————
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2007.002988-1
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  SAO MIGUEL DOS CAMPOS
  PACIENTE  :
  MANOEL JORGE CARDOSO FERRO
            :

  Entrada :18/12/2007    Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

 ——————————————————————
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2007.002971-9
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  ADERBAL GOMES DE ALBUQUERQUE ARAúJO
            :

  Entrada :18/12/2007    Retirada :19/12/2007
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

 ——————————————————————
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HC

——————————————————————
2007.003114-7
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  MáRCIO JOSé LUIZ DA SILVA PEREIRA NETO
            :

  Entrada :18/12/2007    Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/12/2007
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

 =========================================
 DIEGO PEIXOTO
 ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)
 =========================================




